
PARECER JURÍDICO

Assunto:  Projeto de Lei  nº 01/2022,  de 21 de janeiro de 2022.  

Iniciativa:  Paulo Cesar Dias Pinheiro –  Prefeito Municipal .  

Síntese:  “Altera Disposit ivos da Lei  Ordinária  nº 435,  de 25 de Fevereiro  de 2011, 

que institui  o Auxí l io -Al imentação para os servidores Públ icos do Município de 

Novais”.  

I  –  RELATÓRIO 

Foi  encaminhado a esta casa o projeto de Lei  nº 01/2022 de 21 de 

janeiro 2022 para anál ise e emissão de parecer,  de autoria  do Executivo Municipal,  

que objetiva alterar  disposit ivo da Lei  Ordinária  nº 435,  de 25 de Fevereiro de 2011, 

que inst ituiu o Auxí l io-Alimentação para os servidores Públicos do Município de 

Novais  

É o sucinto relatório.  Passo a anál ise jur ídica.  

I I  –  ANÁLISE JURÍDICA 

 Da Competência e Inic iativa

A presente matéria  é de inteira competência do Município em face do 

interesse local,  conforme preconiza o art.  30,  I  da Constituição da Repúbl ica e no 

art.  12,  I  da Lei  Orgânica Municipal .   

CONSTITUIÇÃO D A REP ÚBLICA FED ERATIVA D O BRASIL  D E 

1 9 8 8 

Art .  30.  Comp e te  aos  Mun ic íp ios :  

I  -  leg is la r  s ob re  ass un tos  de  in te res se  loca l ;  

LE I  ORGÂNICA D O MUNICÍP IO D E NOVAIS  

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed


Art ig o  12  ·  Ao  mu n ic íp io  comp e te  le g i s la r  te n d o  como 

ob je t iv os  o  be m - es tar  de  s ua  pop u lação e  o  p len o 

d ese nv o lv ime n to  d e  s uas  fu n ções  s oc ia i s ,  cab en do - lhe  

p r ivat ivame nte ,  e n tre  ou tras  a t r ib u içõe s :   

 

I  -  leg is la r  s ob re  ass un tos  de  in te res se  loca l ;   

 
Portanto,  segundo o que se pode exprimir  dos disposit ivos acima é que, 

em anál ise ao projeto,  verif ica -se que o mesmo versa sobre matéria  de competência  

do Município em face do interesse local ,  encontrando amparo no art igo 30,  inciso I  

da Constituição da Repúbl ica e no art igo 12,  inciso I  da Lei  Orgânica Municipal .   

 

  Da Constitucionalidade e legal idade.  

 

  Alteração do Art.  1º da Lei  435/2011  

 
Como demonstrado anteriormente,  trata -se de projeto que versa de 

competência do Município em face do interesse local .  

 

Sendo assim, importante trazer à  bai la  o disposit ivo que recebe a 

alteração,  vejamos:  

 
REDAÇÃO VIG ENTE  –  Le i  435/2011  

Art .  1°  F i ca  in s t i tu íd o o  Au x í l io -A l ime ntação no  Mun ic íp io  de  

Nova is ,  de  caráte r  in de nizatór io ,  p ara  atende r  tod os  o s  

se rv ido re s  púb l i co s  mun ic ip ais  pe rten cen tes  aos  Po de res  

Execu t ivo  e  Le g is lat ivo ,  in de pen de n temen te  d o  reg ime  de  

con tratação ,  des t inado  a  aqu is i ção de  g êne ros  a l imen t íc ios  

con s tantes  da  ce s ta  b ás ica  do  t raba lhad or .  

 

REDAÇÃO PROPOSTA  

 

"Art .  1º  -  F i ca  ins t i tu íd o  o  Aux í l io -A l ime n tação n o Mu n ic íp io  

d e  Nova is ,  de  caráte r  ind en izatór io ,  p ara  atende r  

e xc lus ivamen te  aos  se rv ido re s  públ ic os  mun ic ipa is  a t ivo s  

pe rten cen tes  ao s  P ode re s  Execut ivo  e  Leg i s lat ivo ,  



in d e p e n den temente  d o  re g ime  d e  con tratação ,  d e s t in ad o a  

aqu is i ção  de  g ê ne ros  a l ime n t íc ios  con stan tes  da  cesta  bás ica  

d o  t raba lhador .  (g r i fo  noss o) .  

 
Do que se pode observar,  da atual  redação vigente (Lei  435/2011),  para 

a nova proposta de redação do referido Projeto de Lei  nº 01/2022,  de 21 de janeiro  

de 2022 em estudo, verif ica-se que,  a  a lteração tem por objetivo atual izar  a 

legis lação vigente,  v isando à adequação com as normas legais ,  haja vista que a 

concessão do auxí l io -al imentação se l imita aos servidores públ icos at ivos.  

 

Para tanto e corroborando com este entendimento,  temos o seguinte:  

 

“ O d i re i to  ao  v a le - re f e ição  e  ao  au x í l io - a l imen tação  não  se  

e s ten de  aos  in at iv os  e  p en s ion is tas ,  v e z  q ue  s e  t ra ta  d e 

v e rb a  in de n izatór ia  de s t in ad a  a  cob r i r  os  cus tos  de  re fe ição 

d ev ida  exc lus ivame n te  ao  s e rv idor  q ue  se  en con trar  no  

e xe r c íc io  de  su as  f unções ,  n ão s e  in corp orand o  à  

re mu ne ração ne m aos  p rov en tos  de  ap os en tad or ia .  

Pre ced en te s .  Ag ravo  reg imen ta l  a  qu e  s e  n ega  p rov ime n to .  

(A I  586 .615  Ag R/PR,  Re l .  Min .  E ros  G rau ) .  Conf i ra -s e  a ind a ,  

os  seg u in te s  p re ce den tes :  RE  274 .954/RS ,  Re l .  Min .  Ce ls o  de  

Me l lo ;  RE  332 . 445/RS ,  Re l .  Min .  More i ra  A lves ;  e  A I  354898 -

Ag R/RS ,  Re l .  Min .  Mau r íc io  Corrê a .  Por  f im,  res sa l ta -s e  q ue  

o  e nten d imen to  fo i  conso l id ad o  com a  ed ição  da  Súmu la  

680/STF:  “ Súmu la  680:  O d i re i to  ao  aux í l io - a l imen tação não  

s e  es te nde  aos  se rv id ore s  in at iv os .”  D ian te  d o  e xp os to ,  com 

b as e  n o ar t .  557 ,  §  1º - A ,  d o  CPC  e  n o ar t .  21 ,  §  2º ,  do  R I /STF ,  

d ou  p arc ia l  p rov ime n to ao  re cu rs o  e xt raord in ár io .  [RE  

415 .826 Ag R,  re l .  min .  Rob e rto  B arroso ,  

 
Ass im, se tem o entendimento que o auxí l io -al imentação não se 

estende aos inativos,  apenas aos servidores públ icos municipais  at ivos porquanto 

se trata,  em verdade, de verba indenizatória  destinada a cobrir  os  custos de refeição 

devida exclusivamente ao servidor que se encontrar  no exercício de suas fu nções 

 



Portanto,  não há dúvida sobre a necessidade da alteração do art.  1º da 

Lei  Ordinária  nº 435/2011,  tornando -se medida imperiosa.  

 

Continuando.  

 
  Alteração do § 2º do Art.  1º da Lei  435/2011.  

 
No tocante a alteração do § 2º do Art.  1º da Lei  435/2011,  importante 

trazer sua redação original,  bem como suas alterações,  vejamos.  

 

 
REDAÇÃO ORI GI NAL –  Le i  435/2011  

§  2°  -  Com bas e  n as  carg as  h orár ias  ex is ten te s  n o qu ad ro de  

p ess oa l  da  Pref e i tu ra  Mun ic ip a l ,  f i cam d ef in id os  os  

s egu in tes  va lores  p ara  a te nd ime n to  ao  qu e  d isp õe  a  

p rese n te  le i :  

I -  R$  120 ,00  (cen to  e  v in te  re a is )  para  os  se rv id ore s  que  

p ossu em carg a  h orár ia  seman a l  de  40  h oras ;  

I I  -  R$  100 ,00  (cem rea is )  p ara  os  s e rv id ores  q ue  p ossu em 

carga  h orár ia  se mana l  d e  30  h oras ;  

I I I  -  R$  85 ,00  (o i te n ta  e  c in co  rea is )  p ara  os  se rv id ore s  qu e  

p ossu em carg a  h orár ia  seman a l  de  20  h oras ;  

 
Cabe mencionar que por força da Lei  nº 507/2014,  de 17 de junho de 

2014,  foi  alterado os valores constantes nas al íneas do § 2º da Lei  nº 435/2011, 

vejamos:  

 
REDAÇÃO –  Le i  507/2014  

Art .  1° .  O  va lor  d o  Aux í l io - A l imen tação in s t i tu íd o  pe la  Le i  n º  

435 ,  de  25  de  fev e re i ro  de  2011,  é  corr ig id o  em 27% (v in te  

e  se te  p or  cen to} ,  q ue  ar re d ond ad os  para  a  un idade  de  re a l  

imed iatame nte  s up e r ior ,  p as sam a  v igorar  com os  s egu in tes  

v a lores :   

I  -  R$  153 ,00  (cen to  e  c inq ue n ta  e  t rês )  p ara  os  serv id ores  

q ue  p ossu em carga  h orár ia  seman a l  de  40  (quaren ta )  h oras  

s eman a is ;   



I I  -  R$  127 ,00  (ce n to  e  v in te  e  s e te  re a is )  p ara  os  s e rv id ores  

q ue  p oss uem carga  h orár ia  se mana l  de  30  ( t r inta )  h oras  

s eman a is ;   

I I I  -  R$  108 ,00  (ce n to  e  o i to  re a is ) ,  para  os  s e rv idores  q ue  

p ossu em carg a  h orár ia  seman a l  de  20  (v in te )  h oras  

s eman a is ;  

 
Ass im, destaco a nova redação proposta no Projeto de Lei  em Estudo.  

 
NOVA RED AÇÃO P ROP OSTA.  

§  2°  -  Com bas e  n as  carg as  h orár ias  ex is ten te s  n o qu ad ro de  

p ess oa l  da  Pref e i tu ra  Mun ic ip a l ,  f i cam d ef in id os  os  

s egu in tes  va lores  p ara  a te nd ime n to  ao  qu e  d isp õe  a  

p rese n te  le i :  

I  -  R$  250 ,00  (d u ze n tos  e  c in q uen ta  re a is )  p ara  os  se rv id ores  

q ue  p os sue m carg a  h orár ia  s eman a l  de  40  h oras ;  

I I  -  R$  208 ,00  (du zen tos  e  o i to  re a is )  p ara  os  se rv id ore s  qu e 

p ossu em carg a  h orár ia  seman a l  de  30  h oras ;   

I I I  -  R$  177,00  (cen to  e  s eten ta  e  se te  re a is )  p ara  os  

s e rv idores  qu e  p os sue m carga  horár ia  s eman a l  de  20  h oras ;”  

 
Pois  bem.  

Como dito a alteração é devidamente possível ,  mas outras observações 

devem ponderar tal  anal ise,  ta is  como a vedação temporária  do art igo 8º,  inciso VI,  

da Lei  Complementar nº 173/2020.   

 
Art .  8º  Na  h ip óte se  d e  que  trata  o  a rt .  65  d a  Le i  

Comp lemen tar  n º  101 ,  de  4  d e  maio  d e  2000 ,  a  Un ião ,  os  

Es tad os ,  o  Dis t r i to  Fe de ra l  e  os  Munic íp ios  a fetado s  p e la  

c a lamidade púb l i c a  de corren te  da  pande mia  da  Co v id - 19 

f i c am p ro ib ido s ,  até  31  de  dez emb ro de  2021 ,  de :  

 

( . . . )  

 

V I  -  c r ia r  ou  majo rar  aux í l io s ,  v an tag ens ,  bônu s ,  abon os ,  

v e rb as  d e  re p res en tação  ou  ben ef íc ios  d e  qu a lque r  

n atu re za ,  in c lu s iv e  os  de  cu n ho in den izatór io ,  em fav or  d e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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me mb ros  d e  Pod e r ,  d o  Min is té r io  Pú b l i co  ou  d a  De f e n sor ia  

Pú b l i ca  e  d e  s e rv ido res  e  e mp regad os  p úb l i cos  e  mi l i ta res ,  

ou  a inda  de  s eus  de pe nde n tes ,  e xce to  q uand o der iv ad o de  

s en te n ça  jud ic ia l  t rans i tad a  em ju lgado  ou  d e  d e termin ação 

le ga l  an te r ior  à  ca lamidad e ; (g r i f o  n oss o) .  

 
Como se observa da proposta de alteração do § 2º do Art.  1 º da Lei  

435/2011,  do referido projeto de Lei  em estudo,  enseja não somente sua alteração, 

mas s im em sua majoração de valores a  ser  pago a t ítulo de auxí l io -al imentação,  o  

que,  ao nosso entendimento, foi  temporariamente proibido pela Lei  Complementar 

173/2020,  qualquer revisão/reajuste do valor  f ixado como auxí l io -al imentação (vale 

al imentação) aos agentes pol ít icos e servidores públ icos municipais  até 31 de 

dezembro de 2021.  

Por outro lado,  torna -se imperioso tecer algumas considerações no 

tocante a Lei  Complementar 173/2020,  no tocante ao termino de sua vigência 

ocorr ida em 31 de dezembro de 2021.  

Ocorre que,  conforme consabido por todos,  “se uma determinada lei  é 

editada com data certa para término de sua vigência,  ela  é considerada temporária,  

é dizer,  vigorará apenas por determinado período e,  após o término deste,  será  

automaticamente revogada”.  Sendo uma das uma das pr incipais  característ icas da 

le i  temporária  é autorrevogabil idade,  ou seja,  ela  não precisa de outra lei  para 

revogá-la,  extinguindo -se automaticamente após o término previsto desde a sua 

cr iação.  

Posto isto,  com o termino da vigência da Lei  Complementar 173/2020 

e anal isando a matéria  encontramos elementos suf icientes para em primeiro plano,  

aquiescer com o chefe do Poder Executivo Munici pal ,  dando assim a s .m.j .  a  devida 

autorização Legis lat iva para que o Poder Executivo Municipal  possa alterar  o § 2º 

do Art.  1º da Lei  435/2011.  

 

 
I I I  –  CONCLUSÃO 

 



Todo o exposto trata -se de um parecer opinativo,  ou seja,  tem caráter 

técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente 

aprovação. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, 

de forma específ ica,  já  expôs a sua posiç ão a respeito,  in verbis:   

 
“ O p are ce r  emit id o  por  p rocu rad or  ou  adv og ad o de  órg ão  d a 

admin is t ração  p úb l i ca  n ão  é  a to  admin is t ra t ivo .  Nada  mais  

é  do  qu e  a  op in ião  e mit id a  p e lo  ope rador  d o  d i re i to ,  op in ião  

té cn ico  ju r íd ica ,  q ue  or ien tará  o  admin is t rad or  n a  tomad a 

d a  de c is ão ,  na  p rát ica  do  a to  admin is t ra t iv o ,  que  se  

con s t i tu i  n a  e xe cu ção  e x  o f i c io  d a  le i .  Na  oportun id ad e d o 

ju lg amen to ,  p orqu an to  env o lv id o na  es pé c ie  s imp le s  

p are ce r ,  ou  s e ja ,  a to  op in at iv o  q ue  p ode r ia  s er ,  ou  n ão ,  

con s id erad o  p e lo  admin is t rad o r . ”  (Man dad o  de  Se gu ran ça  n °  

24. 584 -1  -  D is t r i to  Fed e ra l  -  Re la tor :  Min .  Marco  Au ré l io  de  

Me l lo  –  STF . )  Se m g r i f o  n o or ig in a l .   

 
Ass im sendo, em obediência às normas legais ,  esta Assessoria Jurídica 

opina pela legal idade e constitucional idade do presente P rojeto de Lei ,  tendo em 

vista que com o termino da vigência da Lei  Complementar 173/2020,  ocorr ida em 

até 31 de dezembro de 2021,  possibi l i tou a  revisão/reajuste do valor,  ora antes 

f ixado como auxí l io  a l imentação (vale -al imentação) aos agentes pol ít icos e 

servidores públ icos municipais .  

 

S .m.j .  Este é o Parecer que ora submeto,  à  apreciação das dignas 

Comissões desta Casa.   

 
 

Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  26 de janeiro de 2022.  
 

 

Renato de Freitas Paiva  

Assessoria Jurídica  

 



PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 01/2022, de 21 de janeiro de 2022. 

Síntese: “Altera Dispositivos da Lei Ordinária nº 435, de 25 de Fevereiro de 2011, que institui o Auxílio-

Alimentação para os servidores Públicos do Município de Novais”. 

Ao vigésimo sexto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte dois, as Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, reuniram-se na 

sala da Presidência da Câmara Municipal de Novais para análise do Projeto de Lei nº 21/2022, de 21 

de janeiro de 2022 e, após amplo debate, deliberou-se e decidiu que a proposição atende ao que 

dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, recebeu 

parecer favorável. 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Projeto de Lei nº 01/2022, de 

21 de janeiro de 2022, encontrando-se apto para ser levado para discussão e votação pelo plenário 

desta Casa de Leis. 

  Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 

Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 26 de janeiro de 2022. 
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